PROJETO DE LEI Nº 162, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.
INCLUI PARÁGRAFOS AO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 9.594, DE 26 DE JULHO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1.º Fica incluído o parágrafo 1º e 2º ao artigo 1º da Lei nº 9594 de 26 de julho de 2016, passando a vigorar com a seguinte redação: 

“ Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a aprovar e autorizar o LOTEAMENTO BARBIERO, em conformidade com a ata do Conselho do Plano Diretor do Município, com área total de 47.550,52m², constituído de 68 lotes.

§1º Fica autorizada a aprovação da quadra 05 com dimensão superior a 150,00 (cento e cinquenta metros);

§2º Fica autorizada a aprovação dos lotes com frente à Rua Buarque de Macedo com testada mínima inferior a 15,00m.

Art. 2.º Fica revogada a Lei 10.901 de 16 de agosto de 2022.
Art. 3.º Esta Lei Municipal entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

Remete-se a aprovação desta Casa Legislativa, o presente projeto de lei, visando a inclusão de parágrafos ao artigo 1º da Lei Municipal nº 9.594, de 26 de julho de 2016, que autorizou e aprovou o Loteamento Barbiero, pois a referida aprovação se deu anteriormente as novas diretrizes urbanísticas.
Assim, uma vez prestados os devidos esclarecimento, aguardamos a aprovação, na oportunidade em que nos colocamos à disposição.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, 06 de setembro de 2022.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal

